Entrada em vigor: 16-janeiro-2026

novobanco
1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)
1.1. Depositos a ordem

Comissbes Acresce .
Outras condi¢oes

Euros (min/max) Valor anual imposto

1. Comissdo de manutencdo de conta Pacote

Conta 100% (clientes particulares residentes e nao residentes, maiores de 18 anos).

Conta NB 100% 55+, Servico BIC Jovem Profissional, Conta NB 100% 18.31, Conta 100% GNB,- e Conta NB 100%

18.31 Academia (contas descomercializadas

Sem condic¢des de bonificacdo 7,90 mensalmente 94,80 Imp. selo (4%)
Com condig6es de bonificagdo intermédia 5,50 mensalmente 66,00 Imp. selo (4%) Nota (1), (2) e (3)
Com condig8es de bonificagdo méaxima 4,50 mensalmente 54,00 Imp. selo (4%)

Conta 100% Parceiro + (clientes particulares residentes e nao residentes, maiores de 18 anos, colaboradores de

empresas com protocolos com 0 novobanco) (conta descomercializada)

Sem condic¢des de bonificacdo 6,90 mensalmente 82,80 Imp. selo (4%)
Com condig6es de bonificagdo intermédia 4,50 mensalmente 54,00 Imp. selo (4%) Nota (1), (2) e (3)
Com condig8es de bonificagdo méaxima 3,50 mensalmente 42,00 Imp. selo (4%)

Conta 360° (clientes particulares residentes e ndo residentes, maiores de 18 anos)

Conta 100% GOLD, Conta 360° academia (contas descomercializadas)

Sem condic¢des de bonificacdo 9,90 mensalmente 118,80 Imp. selo (4%)

Com condig8es de bonificacdo intermédia 7,50 mensalmente 94,80 Imp. selo (4%) Nota (2), (3) e (4)
Com condig6es de bonificagdo maxima 5,50 mensalmente 66,00 Imp. selo (4%)

Conta +351 (clientes particulares com condicdo de emigrante ou ndo residente, maiores de 18 anos)

Sem condi¢6es de bonificacao 9,90 mensalmente 118,80 Imp. selo (4%) Nota (5)
Com condig6es de bonificagdo maxima 5,50 mensalmente 66,00 Imp. selo (4%)

Conta 18.25 (clientes particulares entre os 18 e 0s 25 anos de idade)

Comisséo de manutencao de conta ‘ Isento ‘ Isento ‘ ‘

Conta 26.31 (clientes particulares entre os 26 e os 31 anos de idade)

Sem condic¢des de bonificacdo 5,00 mensalmente 60,00 Imp. selo (4%)

Com condigGes de bonificagdo intermédia 1,75 mensalmente 21,00 Imp. selo (4%) Nota (2), (3) e (10)
Com condig6es de bonificagdo méaxima isento isento Imp. selo (4%)

Conta EasyNB e Servico EasyNB (contas descomercializadas)

Conta EasyNB e Servico EasyNB ‘ 9,90 mensalmente ‘ 118,80 ‘ Imp. selo (4%) ‘

Conta 100% Parceiro (clientes residentes e ndo residentes, maiores de 18 anos, funcionarios de empresas com

protocolos com 0 novobanco) (conta descomercializada)

W 4,90 mensalmente 58,80 Imp. selo (4%)

Com condi¢des de bonificagdo 3,00 mensalmente 36,00 Imp. selo (4%) Nota (3) e (6)
Conta Dupla Vantagem

Sem condi¢6es de bonificacao 3,90 mensalmente 46,80 Imp. selo (4%)

Com condig8es de bonificagao 0,00 mensalmente 0,00 Imp. selo (4%) Nota (7)
Conta 100% Dupla Vantagem

Sem condic¢des de bonificacdo 6,90 mensalmente 82,80 Imp. selo (4%)

Com condi¢des de bonificagdo 3,50 mensalmente 42,00 Imp. selo (4%) Nota (8)
Conta 360° Dupla Vantagem

Sem condi¢6es de bonificacao 8,90 mensalmente 106,80 Imp. selo (4%)

Com condig8es de bonificagao 4,50 mensalmente 54,00 Imp. selo (4%) Nota (9)
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novobanco

Entrada em vigor: 16-janeiro-2026

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depdsitos a ordem (cont.)

Nota (1) CondicBes de acesso a bonificagdo méaxima:
- Domiciliag&o de ordenado igual ou superior a 670€ ou penséo igual ou superior a 420€ e
- Compras com cartdo (débito ou crédito) iguais ou superiores a 500€ por més e
- Extrato da conta em formato digital e
- 2 ou mais pagamentos mensais através de Débito Direto de despesas de casa (eletricidade, agua, gas, telecomunicacgdes,
TV).
Condig6es de acesso a bonificagdo intermédia:
- Domiciliacao de ordenado igual ou superior a 670€ ou penséo igual ou superior a 420€ e
- Compras com cartdo (débito ou crédito) iguais ou superiores a 250€ por més e
- Extrato da conta em formato digital e
- 2 ou mais pagamentos mensais através de Débito Direto de despesas de casa (eletricidade, agua, gas, telecomunicagdes,
TV).
Leitura dos critérios é efetuada no més civil anterior.

Nota (2) Por compras com cartdes e validacéo das mesmas, entendem-se todos os movimentos a débito e a crédito efetuados com
cartbes, novobanco em terminais de pagamento automatico, efetuados no més civil anterior ao més de comissionamento da
conta.- Nao séo contemplados os pagamentos de operacdes de baixo valor, tais como portagens, via verde, parques de
estacionamento e telefones.

Nota (3) A validagdo da existéncia de domiciliagdo automatica de ordenado/subsidio desemprego*/penséo é feita no més de calendéario
anterior a cobranga da comissao de manutencgdo de conta. Caso ndo encontre nenhum cdédigo valido, procura no segundo més
antecedente. Sao consideradas domiciliagdes as transferéncias eletrénicas efetuadas na conta a ordem com os cédigos 08
(ordenados), 10 (subsidio desemprego) ou 11 (pensdes).* Bonificagcao por transferéncia de codigo 10: valida por 6 meses, com
montante minimo do cod 08.

Nota (4) Condig6es de acesso a bonificagdo méxima:

- Saldo médio de Recursos igual ou superior a 35.000€ e

- Extrato da conta em formato digital e

- Verificag8o de uma das seguintes condi¢des, Domiciliagdo do ordenado igual ou superior a 1.500€ ou penséo igual ou superior
a 500€ ou Compras com cartéo (débito ou crédito) iguais ou superiores a 800€ por més

Condig6es de acesso a bonificagdo intermédia:

- Saldo médio de Recursos igual ou superior a 35.000€ e Extrato da conta em formato digital.

Leitura dos critérios é efetuada no més civil anterior.

Nota (5) Condigé&o de bonificagéo da Conta +351: Extrato de conta em formato digital e saldo médio mensal de recursos de valor igual ou
superior a -10.000€ ou 2 ou mais pagamentos mensais através de Débito Direto de despesas de casa (eletricidade, agua, gas,
telecomunicagdes, TV). Leitura dos critérios é efetuada no més civil anterior.

Nota (6) Condigbes para bonificacéo:

Extrato da conta em formato digital e domiciliagcdo de salario >= 670€, pensdo >= 420€ ou subsidio de desemprego >= 670€,
através de transferéncia eletrénica com cédigo 08, 11 e 10, respetivamente. A leitura do critério é efetuado no més civil anterior.

Nota (7) Condig6es para bonificagdo: Extrato da conta em formato digital e domiciliagdo de salario, penséo ou subsidio de desemprego,
através de transferéncia eletrénica com cédigo 08, 11 e 10, respetivamente. A leitura do critério é efetuado no més civil anterior.
Bonificagéo por codigo 10 apenas é valida por 6 meses, com montante minimo do cod 08.

Nota (8) CondigGes para bonificagdo: Extrato da conta em formato digital e domiciliagao de salario >= 670€, penséo >= 420€ ou subsidio
de desemprego >= 670€, através de transferéncia eletrénica com cddigo 08, 11 e 10, respetivamente. A leitura do critério é
efetuado no més civil anterior & domiciliagdo. Bonificagdo por cédigo 10 apenas € vélida por 6 meses, com montante minimo do
cod 08. Isenta de comissao de manutengéo de conta pacote para colaboradores Grupo novobanco e reformados do novobanco.

Nota (9) CondigGes para bonificagdo: Extrato da conta em formato digital e domiciliagdo de salério >= 1.500€, pensé&o >= 500€ ou
subsidio de desemprego >= 1.500€, através de transferéncia eletrénica com cédigo 08, 11 e 10, respetivamente. A leitura da
condicdo é efetuada no més civil anterior. Bonificacdo por cédigo 10 apenas € valida por 6 meses. Isenta de comisséo de
manutencgado de conta pacote para colaboradores Grupo novobanco e reformados do novobanco.

Nota (10) Condig6es de acesso a bonificagdo méxima:

- Extrato da conta em formato digital e Compras com cartéo (débito ou crédito) iguais ou superiores a 250€ por més e
Domiciliagéo de ordenado igual ou superior a 670€ ou penséo igual ou superior a 420€.

Condig6es de acesso a bonificagdo intermédia:

- Extrato da conta em formato digital e

- Verificagdo de uma das seguintes condi¢cdes, Compras com cartdo (débito ou crédito) iguais ou superiores a 250€ por més ou
Domiciliacdo de ordenado igual ou superior a 670€ ou pensdo igual ou superior a 420€.

Leitura dos critérios é efetuada no més civil anterior.
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Entrada em vigor: 16-janeiro-2026

novobanco

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depdsitos a ordem (cont.)

Comissbes Acresce

Outras condicdes

Euros (min/max) Valor anual imposto
CONTA 18.31 (clientes particulares entre os 18 e os 31 anos de idade, conta descomercializada)
Sem condi¢6es de bonificacao 7,90 mensalmente 94,80 Imp. selo (4%)
Com condig8es de bonificagao 5,50 mensalmente 66,00 Imp. selo (4%) Nota (1)
Nota (1) Por compras com cartdes e validagéo das mesmas, entendem-se todos os movimentos a débito e a crédito efetuados com

cartbes, novobanco em terminais de pagamento automatico, efetuados no més civil anterior ao més de comissionamento da
conta que totalizem valor igual ou superior a 250 euros. N&o séo contemplados os pagamentos de operagdes de baixo valor,
tais como portagens, via verde, parques de estacionamento e telefones.

Conta Boas Vindas (clientes particulares com nacionalidade estrangeira detentores de passaporte valido, residentes

com n° de contribuinte e morada fiscal em Portugal, maiores de 18 anos)

Conta Boas Vindas ‘ 7,90 mensalmente ‘ 94,80 ‘ Imp. selo (4%) ‘

Conta Golden Key (clientes particulares residentes e néo residentes, maiores de 18 anos).

Conta Golden Key 15,00 mensalmente 180,00 _Imp. selo (4%) |

Conta Private (clientes particulares residentes e ndo residentes, maiores de 18 anos).

Sem condic¢des de bonificacdo 17,50 mensalmente 210,00 Imp. selo (4%)

Com condig8es de bonificacdo intermédia 8,75 mensalmente 105,00 Imp. selo (4%) Nota (2)
Com condig6es de bonificagdo maxima isento isento Imp. selo (4%)

Nota (2) Saldo Médio Recursos corresponde a média mensal do saldo de recursos observado em cada dia do més.

Condig6es de acesso a bonificagdo maxima:
- Extrato da conta em formato digital e saldo médio de Recursos superior ou igual a 1.000.000€

Condig6es de acesso a bonificagdo intermédia:
- Extrato da conta em formato digital e saldo médio de Recursos superior ou igual a 350.000€

Conta NB n° 1 (clientes particulares residentes e nao residentes, maiores de 18 anos, conta descomercializada).

ContaNB n°1 ‘ 15,00 mensalmente ‘ 180,00 ‘ Imp. selo (4%) ‘
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Entrada em vigor: 16-janeiro-2026

novobanco

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depositos a ordem (cont.)

Comissbes Acresce .
Outras condicdes

Euros (min/max) Valor anual imposto
Comisséo de Manutenc¢&o de Conta Movimento Junior (0-12 anos); Conta Jovem (13-17 anos); Conta Boas Vindas

Promotores
Comissdo de manutencgéo de conta \ Isento \ Isento \ \
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Entrada em vigor: 16-janeiro-2026

novobanco

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depositos a ordem (cont.)

Comissbes resce

Outras condicdes

Euros (min/max) Valor anual imposto

Comissao de Manutencéo da Conta de Servicos Minimos Bancarios
. - - 0,39
! 0,
Servicos Minimos Bancarios mensalmente 4,68 Imp. selo (4%) Nota (1) (2) (3) (4) e (5)
Nota (1) Conta exclusivamente titulada por pessoas singulares néo sejam titulares de qualquer conta de depésito & ordem junto do

NOVO BANCO, S.A. ou de qualquer outra Instituigdo de Crédito, ou

b) sejam titulares de uma Unica conta de depésito a ordem no sistema bancério e tenham sido notificados de que a mesma sera
encerrada, ou

¢) sejam titulares de uma Unica conta de deposito a ordem e pretendam a sua conversdo em conta de

servicos minimos bancarios, ou

d) sejam titulares de outras contas de deposito & ordem mas que pretendam abrir uma conta de

Servicos Minimos Bancarios em que um dos titulares tem mais de 65 anos ou esta dependente de

terceiros (i.e., que apresente um grau de invalidez permanente, devidamente comprovado pela

entidade competente, igual ou superior a 60%), ou

e) sendo contitulares de contas nos termos da alinea anterior, ndo sejam titulares de quaisquer outras

contas de depésito a ordem e pretendam aceder individualmente a conta de Servicos Minimos

Bancérios. O novobanco pode resolver o contrato nas situagdes previstas nas Condi¢Ges Gerais de Abertura de Conta de
Servicos Minimos Bancarios, na clausula 4. "Cessacéo do Contrato e Encerramento da Conta D/O pelo Banco". O Banco pode,
ainda, resolver o Contrato nas seguintes situagdes:

- Se o Cliente tiver utilizado deliberadamente a conta para fins contréarios a lei.

- Se o Cliente ndo tiver realizado qualquer deposito, levantamento de numerario, pagamentos de bens e servigos,

débitos directos e transferéncias, incluindo ordens permanentes, no interior da Uniéo Europeia e transferéncias através de
aplicagdes de pagamento operadas por terceiros durante, pelo menos, 24 meses consecutivos.

- Se o Cliente tiver prestado informag6es incorrectas para obter a conta de servigcos minimos bancarios,

guando ndo preenchia os requisitos de acesso a mesma.

- Se o Cliente tiver deixado de ser residente legal na Unido Europeia, ndo se tratando de um consumidor

sem domicilio fixo ou requerente de asilo ao abrigo da Convengédo de Genebra de 28 de Julho de 1951,

relativo ao Estatuto dos Refugiados e do respectivo Protocolo de 31 de janeiro de 1967, bem como de

outros tratados internacionais pertinentes.

- Se, durante a respetiva vigéncia, verificar que o Cliente possui uma outra conta de depdsito a ordem

junto do Banco ou de qualquer outra instituicdo de crédito, salvo nos casos em que (i) sendo essa outra

conta coletiva, um dos titulares tiver mais de 65 anos ou estiver dependente de terceiros (i.e., que

apresente um grau de invalidez permanente, devidamente comprovado pela entidade competente, igual ou

superior a 60%) ou em que (ii) sendo contitular de conta nos termos da alinea anterior, ndo seja titular de

quaisquer outras contas de dep0ésito a ordem e tenha acedido individualmente a conta de Servigos

Minimos Bancarios.

Nota (2) O valor da comissdo da manutengdo de conta de servigos minimos bancéarios apresentado € fixo e cobrado mensalmente,
aplicavel a novos contratos.
Os contratos celebrados até ao dia 24/10/2025 passardo a assumir a mesma comissao e método de calculo apés a data do
proximo célculo de juros que ocorra a partir de 30/12/2025. Até essa data, aplica-se a comissao de manutengdo de conta anual
de 4,81€, calculada e cobrada semestralmente e de acordo com a data aniversario da conta, ou seja, a comissdo anual é
aplicada ao numero de dias decorrido considerando a convencao act/360. Sempre que ocorra a conversao de um outro tipo de
conta para a conta de Servigos Minimos Bancarios, sera feito um acerto de cobranca de comisséo, calculado de acordo com a
periodicidade de célculo de juros das contas de depdsitos a ordem, proporcionalmente ao periodo decorrido entre Gltima
cobranca e a data da conversao.

Nota (3) A Conta Servigos Minimos Bancérios inclui:
(i) Os servigos relativos a constituicdo, manutencao, gestéo, titularidade e encerramento de conta de depdsito a ordem;
(ii) Disponibilizagdo de um cartdo de débito para cada titular da conta;
(iii) Acesso a movimentacgao da conta através de caixas automaticos na Unido Europeia, Canais Diretos e balcdes do Banco;
(iv) A realizacéo, a partir da conta, das seguintes operag8es bancarias: Depositos e levantamentos de numerario na rede de
balcGes do Banco; Pagamentos de bens e servigos; Débitos diretos; Transferéncias a crédito intrabancérias e/ou ordens
permanentes intrabancarias, sem restricdo quanto ao nimero de operag¢des que podem ser realizadas; Transferéncias a crédito
SEPA+ e/ou ordens permanentes SEPA+ através de caixas automaticos, sem restricdo quanto ao nimero de operagdes que
podem ser realizadas; Transferéncias a crédito SEPA+ e/ou ordens permanentes SEPA+ através dos Canais Diretos, caso em
que existe um maximo, por cada ano civil, de 48 transferéncias a crédito SEPA+ (nacionais e na Unido Europeia);
Transferéncias através de aplicacdes de pagamento operadas por terceiros, no total de 5 por més, com o limite de 30 euros por
operagao.

Nota (4) A utilizagéo, pelo cliente, de quaisquer servigos/produtos nédo incluidos na conta de servicos minimos bancérios, esté sujeita as
comissdes de despesas do Precéario do Banco em vigor a cada momento.

Nota (5) Comissdes por descoberto bancério: ndo aplicavel.
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Entrada em vigor: 16-janeiro-2026
novobanco

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depositos a ordem (cont.)

Comissoes Acresce

Outras condicdes

Euros (min/max) Valor anual imposto

Comisséo de Manutenc&o de Conta DO Normal (clientes particulares residentes e ndo residentes, maiores de 18

anos) e Outros Depésitos a Ordem de Particulares

DO Normal (clientes particulares residentes
e ndo residentes, maiores de 18 anos) e 5,18 mensalmente 62,16 Imp. selo (4%)

Outros Depésitos & Ordem de Particulares Nota (1), (2), (3) e (4)

Nota (1) Aplica-se o presente precéario a Outras Contas de Depésitos a Ordem de Particulares (incluindo contas descomercializadas) que
néo se encontrem especificadas neste folheto.
Nota (2) O valor da comissdo da manuteng&o de conta apresentado é fixo e cobrado mensalmente, aplicavel a novos contratos.

Os contratos celebrados até ao dia 24/10/2025 passardo a assumir a mesma comisséo e método de célculo ap6s a data do
proximo célculo de juros que ocorra a partir de 30/12/2025. Até essa data, aplica-se a comissao de manutengdo de conta anual
de 62,30€, calculada e cobrada de acordo com a periodicidade de célculo de juros da conta, ou seja, a comissédo anual é
aplicada ao numero de dias decorrido considerando a convencao act/360. Nos casos em que néo exista estipulagcéo de
periodicidade pelo cliente, a mesma sera trimestral. Independentemente da estipulacdo que possa ocorrer em termos de
periodicidade, esta sera sempre trimestral quando existam juros devedores.

Nota (3) Caso a conta tenha sido constituida ap6s 1/7/2009 e o cliente particular seja titular de um crédito ao consumo contratado a partir
de 1/7/2009 (crédito individual, contrato de locagé&o financeira mobiliaria a particulares ou descoberto contratado), esta isento do
pagamento da comissdo de manutengédo de conta.

Nota (4) Comissdes por descoberto bancério: vide secgéo 2.5. Descobertos bancarios.
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Entrada em vigor: 16-janeiro-2026

novobanco

1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)
1.1. Depdsitos a ordem (cont.)
. Co,m (SSOES Acresce Outras condicdes
Euros (min/méx) Valor anual imposto
Comissdo de Manutencdo da Conta Base (clientes particulares residentes e ndo residentes, maiores de 18 anos)
Conta Base 6,00 mensalmente 72,00 Imp. selo (4%) Nota (1)
Nota (1) A comissado de manutencdo da Conta Base inclui a disponibilizagdo gratuita de 1 cartdo de débito por conta, e as seguintes

operacdes gratuitas: 3 operagdes de levantamento de numerario ao Balcdo por més, transferéncias a crédito intrabancéarias,
depositos, pagamentos de bens e servicos e débitos diretos.

Comissao de Manutencdo de DO Normal Private (depésitos a ordem para clientes particulares afetos ao segmento

Private Banking) (conta descomercializada)

Ativos sob gestao até 499.999,99 € 100,00 trimestralmente 400,00 Imp. selo (4%) Nota (1) e (2)

Ativos sob gestdo >=500.000,00 € Isento Isento -- Nota (2)

Nota (1) A comissdo de manutencao de conta, para as contas néo isentas, € calculada no final de cada trimestre, proporcionalmente ao
periodo decorrido e atendendo aos ativos sob gestdo desse periodo.

Nota (2) Ativos sob gestdo: = Depositos a Ordem + Depositos a Prazo e Poupangas + Fundos de Investimento + Produtos Banca
Seguros Vida Financeira + Produtos Estruturados + Certificados de Depdsito + Gestéo Discricionaria + Titulos.

2. Comissao de levantamento de numerdario (por caixa )

Por operacéo \ 12,00 \ - ~ Imp. selo (4%) | Nota (1), (2) e (3)

Nota (1) Quando destinados ao levantamento total de juros de conta a prazo séo gratuitos, nas contas denominadas em euro. Nas
contas em moeda estrangeira, aplica-se o precario de compra e venda de notas estrangeiras, de acordo com o capitulo 7.1 do
Precério, folheto de Prestacéo de Servicos.

Nota (2) Aplica-se a mesma comissao aos levantamentos de numerério efetuados por clientes do Novobanco dos Acores em balcbes do
novobanco.
Nota (3) N&o aplicavel a Contas de Servigos Minimos Bancarios.

Nao aplicavel a 3 (trés) levantamentos de numerario mensais de Contas Base.

3. Comissao de depdsito de moedas

Deposito. de moeda metélica com valor igual 2% (- / 15,00) B Imp. selo (4%) Nota (1)

ou superior a €50

Nota (1) Comisséo cobrada em cada transagéo de depdésito de moeda metalica. Estéo isentos desta comisséo os produtos de depositos
a ordem cuja idade seja inferior 18 anos (contas de menores) e a Conta de Servigos Minimos Bancarios.

4. Comissdes por descoberto bancério Nota (1)

Nota (1) Todas as contas de depdsitos a ordem: para consulta de precgario de comissdes por descoberto bancério, vide seccao 2.5.

Descobertos bancarios.

1.2. Outras modalidades de depésito

Nota N&o aplicavel.
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